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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 1269/2001

de 7 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 248/99, de 2 de Julho, que regu-
lamenta a protecção da eventualidade de doenças pro-
fissionais, estabelece, no n.o 1 do artigo 79.o, a equi-
paração à qualidade de pensionista por invalidez do
regime geral aos pensionistas por doença profissional
com grau de incapacidade permanente igual ou superior
a 50% e prevê, no n.o 2, a criação de um cartão para
uso dos pensionistas do Centro Nacional de Protecção
contra os Riscos Profissionais (CNPCRP).

Tendo em atenção que existem situações de doença
profissional, não enquadráveis no n.o 1 do já citado
artigo, geradoras, igualmente, do direito a prestações
pecuniárias, nomeadamente pensões, independente-
mente do grau de incapacidade, bem como do direito
a prestações em espécie, revela-se conveniente a criação
de dois cartões diferenciados, em função dos direitos
correspondentes a cada uma das situações.

Aliás, a experiência entretanto colhida na aplicação
da anterior legislação evidenciou que a existência de
dois cartões, um para pensionista e outro para bene-
ficiários titulares de prestações por doença profissional,
possibilitava uma maior rapidez no reconhecimento do
direito à protecção social e na atribuição das respectivas
prestações.

Assim:
No desenvolvimento do disposto no Decreto-Lei

n.o 248/99, de 2 de Julho, designadamente do n.o 2 do
artigo 79.o:

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, o seguinte:

1.o São aprovados o cartão de pensionista e o cartão
de beneficiário por doença profissional, mo-
delo PRP0010-DGSSS e modelo PRP0011-DGSSS, res-
pectivamente, anexos à presente portaria, da qual cons-
tituem parte integrante.

2.o O cartão de pensionista é impresso nas duas faces
e contém a seguinte informação:

Na frente:

Pensionista por doença profissional;
Logótipo da solidariedade e segurança social;
Denominação da instituição emissora do cartão;
Número de identificação da segurança social;
Nome do titular;
Assinatura do presidente do Centro Nacional de

Protecção contra os Riscos Profissionais;

No verso:

Este cartão é pessoal e intransmissível;
O cartão só faz prova quando acompanhado de

bilhete de identidade;
O titular deste cartão tem direito:

Aos benefícios previstos na lei para os
pensionistas por invalidez do regime geral
do sistema de solidariedade e segurança
social;

A assistência médica e medicamentosa e a tra-
tamentos gratuitos quando ministrados à
doença profissional de que é portador;

Assinatura do pensionista.

3.o O cartão de beneficiário é impresso nas duas faces
e contém a seguinte informação:

Na frente:

Beneficiário por doença profissional;
Logótipo da solidariedade e segurança social;
Denominação da instituição emissora do car-

tão;
Número de identificação da segurança social;
Nome do titular;
Assinatura do presidente do Centro Nacional

de Protecção contra os Riscos Profissionais;

No verso:

Este cartão é pessoal e intransmissível;
O cartão só faz prova quando acompanhado

de bilhete de identidade;
O titular deste cartão tem direito a assistência

médica e medicamentosa e a tratamentos
gratuitos quando ministrados à doença pro-
fissional de que é portador;

Assinatura do beneficiário.

4.o Os modelos e as dimensões dos cartões são os
constantes dos anexos I e II ao presente diploma.

5.o A reprodução gráfica dos modelos de cartão é
assegurada pelo Centro Nacional de Protecção contra
os Riscos Profissionais.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade, José
Manuel Simões de Almeida, Secretário de Estado da Soli-
dariedade e Segurança Social, em 12 de Outubro de
2001.

ANEXO I

Modelo de cartão de pensionista do CNPCRP

Dimensão: 85 mm × 54 mm.

Frente:

Fundo dégradé de baixo para cima, em cor verde;
As letras referentes ao logótipo, à denominação

da instituição e à assinatura do presidente do
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conselho directivo são de cor preta e as res-
tantes de cor verde mais escuro que o tom
base;

Filetes a laranja;
Iniciais «CNPCRP» a toda a dimensão do cartão

em dégradé laranja.

Verso:

Fundo dégradé de baixo para cima, em verde;
Letras referentes à assinatura do pensionista, ao

modelo e ao diploma de aprovação a preto. As
restantes de cor verde mais escuro que a cor
base;

Filetes e marca a laranja;
Barra de assinatura a azul-acinzentado.

ANEXO II

Modelo de cartão de beneficiário do CNPCRP

Dimensão: 85 mm ×54 mm.

Frente:

Fundo dégradé de baixo para cima, em cor verde;
As letras referentes ao logótipo, à denomina-

ção da instituição e à assinatura do presidente
do conselho directivo são de cor preta e as
restantes de cor verde mais escuro que o tom
base;

Filetes a laranja;
Iniciais «CNPCRP» a toda a dimensão do cartão

em dégradé laranja.

Verso:

Fundo dégradé de baixo para cima, em verde;
Letras referentes à assinatura do beneficiário, ao

modelo e ao diploma de aprovação a preto.
As restantes de cor verde mais escuro que a cor
base;

Filetes e marca a laranja;
Barra de assinatura a azul-acinzentado.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Cultura

Decreto Regulamentar Regional n.o 13/2001/A

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 36/2000/A,
de 7 de Dezembro, foram reorganizados os serviços
externos da Direcção Regional da Cultura. De tal reor-
ganização resultou a reunião num diploma único das
orgânicas das diversas entidades, já que os serviços exter-
nos da Direcção Regional da Cultura, museus regionais
e de ilha, bibliotecas públicas e arquivos regionais, casas
da cultura e Centro de Estudos, Conservação e Restauro
dos Açores, apesar de prosseguirem fins substancial-
mente diferentes, concorrem para o objectivo comum
da defesa e promoção da cultura.

Contudo, após a publicação do Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 36/2000/A, de 7 de Dezembro, foram
detectadas algumas incorrecções nos quadros de pessoal,
as quais não foram tempestivamente rectificadas. Com
a presente alteração visa-se colmatar essas deficiências,
mantendo o desiderato de reunir num único diploma
as estruturas orgânicas de todos os serviços externos
na área da cultura.

Assim, nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores a do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição, o
Governo Regional decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e natureza

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma reorganiza os seguintes serviços:

a) Os museus regionais e de ilha;
b) As bibliotecas públicas a arquivos regionais;


